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Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Educação
Artística, licenciatura, renomeado para Artes Visuais, licenciatura,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Educação e Cultura Montessori, no
âmbito do instituto superior de educação, na Avenida Jurucê, no- 402,
bairro Moema, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida
pela Associação Maria Montessori de Educação e Cultura, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo Único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MANUEL FERNANDO PALÁCIOS DA CUNHA MELO

fornecido pela autoridade fiscal mexicana que comprove ser o
beneficiário efetivo do rendimento residente ou domiciliado no
México.

Art. 4º Quando um residente ou domiciliado no Brasil
receber rendimentos provenientes do México que sejam tributáveis no
Brasil, poderá deduzir do imposto brasileiro, na forma do disposto na
alínea “a” do § 1º do art. 23 da Convenção, o imposto pago no
México correspondente a esses rendimentos.

Art. 5º Quando um residente ou domiciliado no Brasil
receber rendimentos provenientes do México que, de acordo com o
disposto na Convenção, aqui estiverem isentos de imposto, ao se
definir a alíquota aplicável do imposto incidente sobre os demais
rendimentos deverão ser levados em conta os rendimentos isentos.

Art. 6º O tratamento tributário estabelecido nesta Portaria
será aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro
de 2007.

Art. 7º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as
instruções necessárias à execução desta Portaria.

GUIDO MANTEGA
<!ID129835-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 21 de fevereiro de 2006

Processo no- : 10951.000933/2003-62.
Interessado: Banco do Brasil S/A
Assunto: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Obrigações
Recíprocas nº 155/PGFN/CAF, firmado entre a União e o Banco do
Brasil S/A para a operacionalização do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
assinatura do quinto aditivo.

GUIDO MANTEGA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
<!ID130912-0>

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CONJUNTO Nº 13,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

Divulga a Agenda Tributária do mês de
março de 2007.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA e a COORDENADORA-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA, no uso de
suas atribuições, declaram:

Art. 1º As datas fixadas para pagamento dos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e das
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Previdenciária
(SRP) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos
e documentos exigidos por esses órgãos, definidas em legislação
específica, no mês de março de 2007, são as constantes da Agenda
Tributária anexa a este Ato Declaratório Executivo (ADE).

§ 1º O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por
meio de:

I - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf),
no caso dos tributos administrados pela SRF; ou

II - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
das contribuições instituídas a título de substituição e das
contribuições devidas, por lei, a terceiros, administradas pela SRP.

§ 2º A Agenda Tributária será disponibilizada na página da
SRF na Internet no endereço eletrônico
< h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r > .

Art. 2º As referências a "Entidades financeiras e
equiparadas", contidas nas discriminações da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que
trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º No caso de extinção, incorporação, fusão ou cisão, a
pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou
cindida deverá apresentar:

I - até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento, o
Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon);

II - até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao do
evento:

a) a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Mensal (DCTF Mensal); ou

b) a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Semestral (DCTF Semestral);

III - a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da
Pessoa Jurídica (DIPJ) até o último dia útil:

a) do mês de maio, para eventos ocorridos nos meses de
janeiro, fevereiro e março do respectivo ano-calendário; ou

b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos
no período de 1º de abril a 31 de dezembro;

IV - a Declaração Simplificada das Pessoas Jurídicas -
Simples e o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o
último dia útil:

a) do mês de março, para eventos ocorridos no mês de
janeiro do respectivo ano-calendário; ou

b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos
no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DIPJ,
da DCTF Mensal e Semestral, da Declaração Simplificada das
Pessoas Jurídicas - Simples e do Dacon, na forma prevista no caput,
não se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas,
incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle societário
desde o ano-calendário anterior ao do evento.

Art 4º Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos
no ano-calendário de 2006, as pessoas jurídicas que se enquadraram
no disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º da Instrução Normativa SRF nº
583, de 20 de dezembro de 2005, poderão entregar o Dacon na
periodicidade semestral, nos termos disciplinados pela SRF.

Art. 5º No caso de extinção, incorporação, fusão ou cisão, a
pessoa jurídica extinta, incorporada, fusionada ou cindida deverá
apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) -
Inativa até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento.

Art. 6º No caso de extinção, decorrente de liquidação,
incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa jurídica extinta deverá
apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf),
relativa ao respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês
subseqüente ao da ocorrência do evento.

Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser
entregue até o último dia útil do mês de março quando o evento
ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário.

Art. 7º Na hipótese de saída definitiva do País ou de
encerramento de espólio, a Dirf de fonte pagadora pessoa física,
relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada:

I - no caso de saída definitiva do Brasil, até:
a) a data da saída do País, em caráter permanente; e
b) trinta dias contados da data em que a pessoa física

declarante completar doze meses consecutivos de ausência, no caso
de saída do País em caráter temporário;

II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo
previsto para a entrega, pelos demais declarantes, da Dirf relativa ao
ano-calendário.

Art. 8º A Declaração Final de Espólio deverá ser apresentada
até:

I - o último dia útil do mês de abril do ano-calendário a que
se refere a declaração, caso o trânsito em julgado da decisão judicial
da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados tenha
ocorrido até o último dia do mês de fevereiro do referido ano-
calendário;

II - sessenta dias contados da data do trânsito em julgado da
decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens
inventariados, nas demais hipóteses.

Art. 9º A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao
período em que tenha permanecido na condição de residente no
Brasil:

I - no ano-calendário da saída, bem como as declarações
correspondentes a anos-calendário anteriores, se obrigatórias e ainda
não entregues, deverão ser apresentadas:

a) até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário da
saída definitiva, caso esta ocorra até esta data;

b) na data da saída definitiva, nas demais hipóteses;
II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-

residente, deverá ser apresentada:
a) até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário da

caracterização da condição de não-residente, caso esta ocorra até 31
de março do referido ano-calendário;

b) até trinta dias contados da data em que completar doze
meses consecutivos de ausência, nas demais hipóteses.

Art. 10. No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou
total, extinção decorrente de liquidação, a pessoa jurídica deverá
apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos
Previdenciários (DPREV), contendo os dados do próprio ano-
calendário e do ano-calendário anterior, até o último dia útil do mês
subseqüente ao de ocorrência do evento.

Art. 11. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão
total da pessoa jurídica, a Declaração de Informações sobre
Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser
apresentada até o último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do
evento.

Art. 12. Este ADE entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHIAKI HASHIMURA
Coordenador-Geral de Administração Tributária

ADELIA MARTINS DA MATTA
Coordenadora-Geral de Administração

da Receita Previdenciária

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO
<!ID130913-0>

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

Divulga o valor do dólar dos Estados
Unidos da América para efeito da apuração
da base de cálculo do imposto de renda, no
caso de rendimentos recebidos de fontes
situadas no exterior, no mês de março de
2007.

A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 244 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto nos
arts. 5º e 6º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, declara:

Artigo único. Para efeito da apuração da base de cálculo do
imposto de renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes
situadas no exterior:

GABINETE DO MINISTRO
<!ID129842-0>

PORTARIA No- 38, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2007

Métodos de aplicação da Convenção
destinada a evitar a dupla tributação e
prevenir a evasão fiscal em relação aos
impostos sobre a renda celebrada pela
República Federativa do Brasil com os
Estados Unidos Mexicanos.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto na Convenção destinada a
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em relação aos
impostos sobre a renda, celebrada pela República Federativa do Brasil
(doravante Brasil) com os Estados Unidos Mexicanos (doravante
México) em 25 de setembro de 2003 e promulgada pelo Decreto nº
6.000, de 26 de dezembro de 2006 (doravante a Convenção),
resolve:

Art. 1º Os dividendos, lucros, juros, royalties e rendimentos
de assistência técnica e de serviços técnicos de que tratam os arts. 10,
11 e 12 da Convenção e os itens 4, 5 e 6, a), do Protocolo de
disposições adicionais à Convenção estão sujeitos no Brasil às
seguintes alíquotas máximas do imposto de renda na fonte, quando o
beneficiário efetivo for um residente ou domiciliado no México,
ressalvada isenção ou alíquota mais benéfica estabelecida na lei
interna:

I - quanto aos dividendos e lucros de que tratam os §§ 2º e
5º, respectivamente, do art. 10 da Convenção, o imposto não
excederá:

a) dez por cento do montante bruto dos dividendos, se o
beneficiário efetivo for uma sociedade que detenha pelo menos vinte
por cento das ações com direito a voto da sociedade que pagar os
dividendos;

b) quinze por cento do montante bruto dos dividendos em
todos os demais casos;

c) dez por cento dos lucros auferidos por estabelecimento
permanente, após computado o pagamento do imposto de renda da
pessoa jurídica (IRPJ) referente aos lucros em questão;

II - no caso dos juros (inclusive juros sobre o capital próprio)
de que tratam o art. 11 da Convenção e o item 4 de seu Protocolo, o
imposto não excederá quinze por cento de seu montante bruto,
observado:

a) os juros provenientes de um Estado Contratante e tendo
como beneficiários efetivos o Governo do outro Estado Contratante,
uma de suas subdivisões políticas, seu Banco Central ou qualquer
instituição financeira de propriedade exclusiva desse outro Governo
ou subdivisão política serão isentos de imposto no primeiro Estado
Contratante, a menos que se aplique a alínea “b”;

b) os juros da dívida pública, títulos ou obrigações emitidos
pelo Governo de um Estado Contratante, por uma de suas subdivisões
políticas, por seu Banco Central ou por qualquer instituição financeira
de propriedade exclusiva desse Governo serão tributáveis apenas
nesse Estado;

c) os juros recebidos por um fundo de pensões ou de
aposentadorias reconhecido em um Estado Contratante serão
tributáveis apenas nesse Estado sempre que for o beneficiário efetivo
dos mesmos e seus rendimentos estiverem geralmente isentos de
imposto nesse Estado Contratante;

d) a limitação da alíquota do imposto estabelecida no § 2º do
art. 11 da Convenção não se aplicará quando os juros forem devidos
a agências, sucursais ou filiais de bancos ou empresas mexicanas não
situados no México, nem a agências, sucursais ou filiais situadas no
México de empresas ou bancos domiciliados em terceiros Estados;

III - em relação aos royalties tratados no art. 12 da
Convenção, assim como aos rendimentos de assistência técnica e de
serviços técnicos tratados no item 6, a) do seu Protocolo, o imposto
não excederá quinze por cento do montante bruto dos royalties e de
quaisquer rendimentos de assistência técnica e de serviços técnicos.

Art. 2º Os rendimentos não tratados nos arts. 10, 11 e 12 da
Convenção e nos itens 4 e 6 de seu Protocolo e passíveis de
tributação no Brasil em virtude de outros dispositivos da Convenção
estarão sujeitos ao imposto conforme a legislação interna.

Art. 3º No caso de quaisquer rendimentos que, em face da
Convenção e de seu Protocolo, estiverem isentos ou sujeitos a
imposto reduzido no Brasil, o beneficiário efetivo desses rendimentos
ou a fonte pagadora que recolheu o imposto poderá requerer sua
restituição, apresentando à Secretaria da Receita Federal documento

Ministério da Fazenda
.
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